
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2023

Processo nº: 1.408/2025.
Contratante: Município de Guamaré/RN;
Contratada: MARIA MIRANI DA SILVA
CNPJ Nº: 03.884.166/0001-06
Objeto do aditivo: O presente Termo Aditivo tem como objeto
a PRORROGAÇÃO do CONTRATO Nº 043/2023, referente à
contratação de empresa especializada prestação de serviços
funerários, com fornecimento de material (urnas e outros),
serviços de preparação de corpos e traslados por
quilometragem, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município de Guamaré/RN.
Vigência: O presente contrato fica prorrogado por mais 12
(doze) meses, com vigência compreendida no período de 11 de
maio de 2025 a 10 de maio de 2026.
Dotação Orçamentária: A dotação orçamentária está
consignada nos autos do processo administrativo concernente
ao Orçamento Geral do Município.
Previsão legal: Amparo Legal art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Assinaturas: 
HÉLIO WILLAMY MIRANDA DA FONSECA - Prefeito
Municipal de Guamaré - CONTRATANTE
MARIA MIRANI DA SILVA - MARIA MIRANI DA SILVA -
ME -CONTRATADA
 
Guamaré/RN, 08 de maio de 2025. 
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